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SENHOR (A) COORDENADOR (A) DO PROCON MUNICIPAL DE MARACANAÚ - CE

F.A. 25.10.0564.001.00049-301

Consumidor: ANTONIO AILTON GOMES DA SILVA - CPF 212.981.493-04

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS
NPL IPANEMA VI RESPONSABILIDADE LIMITADA, fundo de investim entos estabe lec ido no
Munic íp io de São Pau lo , Estado de São Pau lo , à Rua Iguatem i, n º 151 , 19 º Andar, Ita im B ib i,
CEP : 01451- 011 , inscrito no CNPJ/M F sob o nº 26.405.883 /0001-03 , por seus procurado res
subscrito res , ins trum ento de m andato inc luso , es tes com endereço Aven ida Raja G abag lia , n º
2 .000 , sa la 519, Torre I, Es toril, Be lo Horizon te /MG , loca l onde recebem in tim ações, vem ,
respe itosam ente , peran te a coordenação deste ó rgão, apresentar RESPOSTA À
RECLAMAÇÃO ADMINISTRATIVA, pe las razões de fa to e de d ire ito ad ian tes .

1. RESUMO FÁTICO:

O rec lam ante a lega que fo i surpreend ido com um a cobrança no Serasa, orig inária da
rec lam ada. A lega que não possu i víncu los com o ceden te .

Desta fo rm a, reque r a suspensão de cobranças por parte da Ipanem a e ba ixa do
déb ito , po is não reconhece a dív ida em questão .

2. DA RESPOSTA AO CASO:

Para m elhor esc la rec im ento do ocorrido , opo rtuno se faz m enc iona r que a rec lam ada,
não partic ipou d ire tam ente da form ação do contra to que deu origem à dívida ob je to da lide .

A rec lam ada adqu iriu os d ire itos cred itó rios adv indos de d iversas operações
form alizadas orig ina riam ente jun to à Sky.

N este sentido , im porta m enc ionar que os contra tos ced idos são, em regra , d ív idas
não liqu idadas pe lo contra tan te na data do seu venc im ento , e que , em razão de fa to res
gerenc ia is , fo ram class ificados com o de ba ixa recuperab ilidade pe lo com itê gestor da
Ins titu ição de C réd ito . Com o form a de se conferir m e lhor com preensão a respe ito da cessão,
co lac iona-se o fluxogram a das ope rações rea lizadas entre as partes :
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É im portan te m enc ionar que a ope ração ac im a descrita encon tra seu perm iss ivo lega l
no artigo 286 do Cód igo C iv il, a figurando-se oportuno transcreve r os seus d ize res :

Art. 286 . O credor pode ceder o seu créd ito , se a isso não se opuser a
na tureza da obrigação , a le i, ou a convenção com o devedor; a c láusula
p ro ib itiva da cessão não poderá ser oposta ao cessionário de boa-fé , se não
constar do ins trum ento da obrigação .

Adem ais , cum pre ressa lta r que o déb ito fo i p roven ien te de contra to rea lizado jun to ao
cedente e , após a cessão, a em presa FUNDO DE INVEST IMENTO EM D IRE ITOS
CRED ITÓR IOS MULT ISEGMENTOS NPL IPANEMA VI – NÃO PADRON IZADO teve o d ire ito
de cobrança do déb ito .

Em banco de dados in te rno constam as segu in tes in fo rm ações:
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Tendo em vis ta o prin t ac im a, a nega tivação fo i re tirada.

Cons iderando que a Sky, ora ceden te , após rigorosa aná lise , re to rnou a in fo rm ação
de que o créd ito em questão é não válido. Desta fo rm a, a rec lam ada F IDC Ipanem a V I
m apeou o contra to para recom pra , devo lvendo os d ire itos cred itó rios para o cedente . O u se ja ,
a rec lam ante não será cobrada pe la Ipanem a pe los créd itos vincu lados ao contra to
1507980089 .
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Desta fo rm a, a presente dem anda deve rá ser cons iderada reso lv ida , um a vez que a
rec lam ada aco lheu in tegra lm ente o so lic itado pe lo rec lam ante .

3. RECLAMAÇÃO ATENDIDA. INAPLICABILIDADE DE MULTA:

Por certo , não há m otivos para eventua l ap licação de pena lidades a esta subscrito ra .

Por outro lado, invocando princ íp io da eventua lidade, no caso de ap licação de m ulta ,
o que se adm ite apenas para efe ito de argum entação, m as não se espera de fa to , se ap licada ,
não pode rá ser im posta em cará ter confisca tó rio .

Cum pre afirm ar que o Confisco é expressam ente vedado em nossa Constitu ição
Federa l, con form e d ispõe o artigo 150, inc iso IV .

No caso em te la , cabe ao adm in is trado r púb lico se aten tar aos princ íp ios da
razoab ilidade e proporc iona lidade para defin ir um m ontante que não dê cará ter confisca tó rio a
pena lidade im ped indo , com isso , a possíve l anu lação dos atos pe lo Poder Jud ic iá rio .

4. DO PEDIDO:
a) Ante o exposto , requer a conc lusão e arqu ivam ento da presente ;

b ) P ro tes ta provar o a legado , por todos os m eios de provas em dire ito adm itidas ,
bem com o a jun tada de novos docum entos caso necessá rio ;

c ) A inda, caso se ja lavrada m ulta , reque r se ja observado e que se atenda aos
princ íp ios da propo rc iona lidade e razoab ilidade, bem com o, seu va lo r não carac terize confisco ,
consoante os term os da fundam entação supra .

Nesses term os, pede deferim ento .

Be lo Horizon te /MG , 15 de dezem bro de 2025 .

.



 

Dados Restritos 

 



ANTONIO AILTON GOMES DA SILVA
CPF ***.***.493-04

Conforme previsto no art. 43, parágrafo segundo, do Código de Defesa do Consumidor,
comunicamos que a empresa credora, abaixo mencionada, solicita a abertura de cadastro negativo
em seu nome, referente aos seguintes dados:

FIDC IPANEMA VI
CNPJ: 26.405.883/0001-03
Endereço da Credora: R IGUATEMI 151 19 AND - ITAIM BIBI - SAO PAULO - SP -
CEP:01451-011

Valor da Anotação Data do Vencimento Natureza Contrato
R$ 1.939,12 13/10/2017 OUTRAS OPER 1507980089

Você tem o prazo de 10 dias a contar da data de postagem desta carta para regularizar o(s)
débito(s). Após esse prazo, não havendo sua manifestação ou a do seu credor, a(s) informação(ões)
será(ão) disponibilizada(s) para consulta em nosso banco de dados, podendo, inclusive, ser
utilizada(s) para análise de risco de crédito, com a geração de escore.

Para obter maiores informações, solicitamos que entre em contato com o credor.

EM ATENDIMENTO AOS ARTIGOS 288 E SEGUINTES DO CODIGO CIVIL, INFORMAMOS QUE
SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA. CNPJ 00.497.373/0001-10, TRANSFERIU A
TITULARIDADE DE CREDOR(ES) DE SEU DEBITO P/ FIDC IPANEMA VI CNPJ
26.405.883/0001-03 EM 28/11/2019. PARA SOLUCIONAR A PENDENCIA, FAVOR ENTRAR
EM CONTATO COM O FUNDO VI. LIGUE 08006064123,WhatsApp (11)932983585 OU ACESSE
https://fidcipanema.com.br

Caso nao seja possivel quitar sua(s) divida(s) neste momento excepcional de calamidade publica, busque o seu
credor para tentar renegocia-la(s). Conte tambem com o www.serasaconsumidor.com.br para consultar a
situacao do seu CPF gratuitamente.

Serasa Experian

COMUNICADO IMPORTANTE NR: 236.582.581-5

São Paulo, 25 de Novembro de 2020 20H12M



/013099053/

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿
2020112723658258104

REMETENTE - DEVOLUÇÃO ELETRÔNICA - CEDO

DESTINATÁRIO

ANTONIO AILTON GOMES DA SILVA
R 113 A 500 C
ACARACUZINHO
61920-530 MARACANAU CE

/619205304/

7213099639155580000001130930301120

SQ: 236.582.581 30/11/2020 011309

CTCE SALVADOR BA PL9

 

SSA
AV. DOUTOR HEITOR JOSÉ REALI, 360
13571-385 SÃO CARLOS - SP

9912320209/2013-SE/SPM

SSA



RELAÇÃO DE CORRESPONDÊNCIAS ENVIADAS 

REMETENTE: SERASA S/A PROTOCOLO NRO. : 15558
ENDEREÇO: Alameda dos Quinimuras,187 São Paulo - SP CEP: 04068-900 FOLHA NRO. : 236 

DESTINATÁRIOS 

NOME ENDEREÇO CIDADE UF CEP SEQ
ANTONIO AILTON GOMES DA SILVA R 113 A 500 C MARACANAU CE 61920-530 29

DATA DE EMISSÃO: 27/11/2020 



16-10-2025, 11:56 Boa Vista | Administradora do SCPC

Produto Consultado: SCPC

Resumo do Relatório

Status Tipo Quantidade Total (R$) Último

Registro de Débitos 0 R$ 0,00 - 

Títulos Protestados 0 R$ 0,00 - 

Registro de Consultas 00001 - 04-10-2025

Informações Fornecidas

Produto Consultado
SCPC

Tipo de Crédito
Outros

CPF
21298149304

RG
- 

Telefone
0085 986642737

CEP
61901570

Identificação

Nome Completo
ANTONIO AILTON GOMES DA 
SILVA

Naturalidade
BRASILEIRO

Título de Eleitor
0003171120744

Data Nascimento
12/05/1963

CPF
ANTONIO AILTON GOMES DA 
SILVA

RG
- 

Telefone
0085 986642737

CEP
61901570

Nome da Mãe
CARMINDA GOMES DA SILVA

Estado Civil
0

Informações Complementares

NADA CONSTA

Confirmação de Telefone

NADA CONSTA

Registro de Débitos

NADA CONSTA

Títulos Protestados

NADA CONSTA

Registro de Consultas

Quantidade de consultas por período

Até 15 dias: 1 16 - 30 dias: 0 31 - 60 dias: 0 61 - 90 dias: 0

Data Razão Social Tipo

04/10/2025 NU PAGAMENTOS S.A CC

Tipo: CD
CRÉDITO DIRETO

CV
CRÉDITO VEÍCULO

CP
CRÉDITO PESSOAL

CH
CHEQUE

CC
CARTÃO DE 
CRÉDITO

OU
OUTROS CRÉDITOS

ATENÇÃO

SR. OPERADOR, AS INFORMAÇÕES DE CONSULTAS ANTERIORES NÃO SÃO DESABONADORAS, PORTANTO NÃO DEVERÃO SER TRANSMITIDAS AO 
CLIENTE COMO FATOR DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO.

Fonte: https://acerta.bvsnet.com.br/FamiliaAcertaPFXmlWeb/essencial/v3


